
Município de Missal
ESruDo Do PARANÁ

DECRETO No 5234 DE 16 DE Acosro DE 2ot9

RecULAMENTA Novo Poruro DE Er.rBAReuE E

DrsrMBAReuE Dos pAcrENTEs usuÁRros Do
TRANSPoRTE MUNTcTPAL DE snúor

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a Ata da 5a Reunião Ordinária 2019 do Conselho

Municipal de Saúde,

. RESOLVE

Att. 10 - REGUIÁMENTAR novo local definido como Ponto de

Embarque e Desembarque dos pacientes usuários do Transporte Rodoviário

oferecido pela Secretaria Municipal de Saúde de nosso Município, conforme abaixo:

LOCALIDADE PONTO DE EMBARQUE IDESEMBARQUE

RUA PARANA Ponto de ônibus entre a Rua Leopoldo

Hennemann e Rua do Imigrante

Parágrafo Unico: Os demais pontos definidos no Decreto no 4595 de 30 de abril de

2015 continuam em vigor.

Alt. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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